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RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS EM SITUAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÓES

Designação da Entidade Câmara Municipal de Peniche

Glória Tempo Indeterminado idenooade, design editorial,

promoção e decoração de

pequenos espaços.

Gerência De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2014

, .. . Cargos Acumulados
Situ na Enlld ue rec ' ma , . . .

açao ade a q pena a Co Funçoes Publi—s e/ou Privadas
nota de

e para do , . Regime de
Norrre carga ou Funçao Provimento Forma do Fronmenlo cargo ou Funçao Acumulação Despaelrooe

Aulormgu

Ana Catarina Franee da Silva , , , Comrato de Trabalho Por . . , ,
Serrano Asslslenle Tecnica 22/02/2010 TENDO Indeterminado Tecnrm o1roral oe Gorilas Funçoes Privadas 24/04/2010

Ana crlsrina Delgado Barros Conn-axo de Traoolno Por . _

Samos Asslslenre Operaclohal 10/05/2010 Tempo Melamina!) Anesa Funçoes Pllvadas 02/11/2012

Ana onslina Fenelra Anmnes Coordenado” Toan'oa 01/00/1906 como" ”a “aba!“ Por Sócia Gerente sem remuneração Funções Privaoas 02/11/2010
(Recursos Humanos) Tempo Indeterminado

, . , . Comrazo de Trabalho Por . _ .
Amonro Aleixo Leal Madeira Asersrence Operaclcnal 01/03/2010 Tempo Magma“ Gerenle de um cale e snack—bar Funçoes Privadas 2011 1/2013

. , . , . Organização e Traramenro
Bealnz Marra Carrera Mamnrano Tecnlca Contrato de Trabalho Por .. . . A .
Mala Supermcomh/Mmm') 09/04/2002 Tempo Indeterminado Conrabrlrsrrco oe Doo. de Furnas Funçoes anadas 25/05/2005

Pamculares

, . Técnica Superior Contrato de Traoalrro Por . , , e .
E1elrnna Mana Reis Alves (“um“) 15/04/1996 Tempo Indeterminado Anvldade l_rberal Funçoes anadas 26/05/2003

Disorouioor lndependenre de

Filipe Joé Soares Ferreira Assistente Tecnioo 01/04/1990 o???) “131253223“ Prodi/ros Alimemares e Funções Privadas 20/10/2003
a a Bpetáculos Musieois

. . . , . Conlraro de Trabalho Por . . . .
Florinda Mana Pererra Monoerro Tecnica superror 00/10/1995 Tempo Indeterminado Allvldade Liberal Funçoes anadas 09/10/2009

. . Teo. Sup, Ass, Principal

amo“” ”amo! Fama da (Eng? Civil » niraor de 05/05/1907 Comissão de Serviço Ao'vidaoe Lioeral Funções Privadas 26/06/2003
Depanamenlo)

, . . , . , Conlrato de Trabalho Por Au'v'ldade na área de auditorias . .
Guida Marla Assunçao Oliveira Asslsteme Tecnlco 22/02/2010 Tempo Indeterminado de qualidade a supememados Funçues Privadas 21/11/2012

Heloer José Chaves Rosália Assistente Témlco Contrato de Trabalho Por onidaoe l_ioeral (Desenhador . . .

Dias (Desenhador) 15/05/1952 Tempo lnde1erroinaoo Técnico) Amma“ "'bo'a' 22/11/2004
Apoio na expansão do negócio

Joana Hila Grilo Marreiros Assistente Técnica 22/02/2010 Go""a'o da Taba!“ Fo' numa supresa do ramo da Funções Privaoas 27/11/2019
Tempo Indeterminado . .

Melalurorce

ese Agooxinno Saldanha Técnico Superior (Erro,! oomrato de Tranalm Por . . . .
Coelho & SM CMI) 91/07/1992 Termo Indeterminado Auvroaoe l_rberal Funooes Privadas 2000/2000

. . Técnico Superior Conoalo de Traoalrro Por , . , .
José Alberto Rroerro Gonçalves (“num(a) 0201/1993 Tempo Indetermmado onroaoe Liberal Funçoes Privadas 10/12/2001

. Comandante Operacional

”Samoa“ oa'rooo Lopaz Muniorpal - Serviço de 01/01/2009 son—asseio de Serviço Ailvldade Liberal Funções Priimdas 3011 1/2009
Rodrigues _ , .

Proieçao Grvll

José Marcolino Manins Fires Téof'mo suoaao' (E"o' ow“) 20/02/1979 Comissão de Serviço Axividaoe Lloeral Acnvioaoe Liberal 25/00/2003
Drremr oe Departamento

, . . . Técnica superb/(Gestão

Josao'o” emma “Nara Finanwira) - nlre1ora de 01 mea/2002 Comissão de Serviço Prestação de senriços Funções Privadas 02/04/2003
NunesTeedoro

Depanamenlo

01/10/2003 Controla a Prazo

Margarida isabel Rosado Técnica Superior (Juris1a) - Fo'maoão "a Área de
. ,, . _ 25/00/2005 oomraro Adm. Provimento Deeenvolvimemo Pessoal e Funções Privadas 02/01/2004

Pelerrro oe Araulo Gonçalves Ghele oe Dlvlsao Social

081122006 Comissão de Serviço

Maria de Fátima Flnelas da Coordenadora Tecnica Cum/alo de Trabalho Por . . _ .

Quima Manins Salvador (resoureira) Woo/”77 Tempo Indeterminado P'oa'açao da Samooa Fomos P'Waaaa 02/04/2003

Criação de campanhas

ouolicirerias, criação e gestão de

[toy Frlrpe inolame Félix da Técnico Superior (Design) 1 ' [03/2003 Conoalo de Trabalho Por marca (brand manmemem), Funções Privadas com "2012

Assinatura

0 Dirigeme responsavel pel

() Membro do executivo respn ável pela área/pelouro Financeiro

rea administrativa e/ou Financeira

Fáglna 1 de 1
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SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

INFORMAÇÃO
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e Ch

o de Funções —

Despacho:

a Silva Serra
n

Parecer:

às Sn- averbação m'»

oooO—%! QWWVWDRM'
nb-Mçm ? 

?; D
êe
m u

ma
 pr

ese
nte

 Fo
toc

ópi
a

«,3
1 
co

nt
am

»;
 a

 o
ri

gi
na

! 
! s

óg
êa

 a
ut

en
fê

ca
úa

aê
,/
.Ã
JÃ
ÚA
É 
mm
.,
”

Relativamente ao assunto em epígrafe, cump
re—me i orma o seguinte:

as funções públicas
no

ar

a autorização pa
ra

ne assistente técnico,
dentes à categori.

Oficial de Conta
s,

a a ser solicitad

Câmara , correspon

privadas de Técnica
1 — Est

exercidas na

D . O .M. com as

a da Lei n.” 127A/2008, de 27 de Fevereiro permite a
de funções públicas com privad

as, desde que:
similares ou conflit

uantes;

das incompatíveis;

o sobreposto;

lidade exigidas

2 — O artigo 28.

acumulação do exercíc
io

— Não sejam concorrentes"
,

— Não sejam legalmente c
onsidera

- Não sejam desenvolvidas em
 horâri

— Não comprometam a isenção 
e imparcia

funções públicas; 
,

- Não provoquem algum prejuízo
s legalmente protegi

d

pelo desempenho das

para o interesse público ou para os

os dos cidadãos.

direitos e interes
se

legais previstos 
no

nstruído nos term
os

nstante na alínea c)
3 — O requerimento encontra

sse i

artigo 29.o do mesmo diploma, faltan
do apenas a menção co

referente à. remuneração a auferir.

titulares de cargos dirigentes verificar, a

lação de funções não autorizadas, bem como
cia das garantias de imparc

ialidade no

que deveria ser ouvido o r
espectivo

ração do Sr. Presidente o

4 — Como compete aos
es de acumu

a estrita observa
m

públicas, parece
—me

após o que ficaria à conside
sente pretensão .

existência de situaçõ

fiscalizar, em geral,

desempenho de funçõ
es

superior hierárquic
o,

deferimento ou não d
a pre

,»

(
me cumpre informar. ' && __,yí

o [V., A)? VLW

' __j— : _ Pv !” A Coordenadora Técnica,
Voa/X' ,rlgry

un -_1

É quanto

“<

fik/”KQÁ/LNAQÁLUQ

Ana Cristina Ferreira 
Antunes
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Exmo. Sr.:

Presidente da Câmara Municipal de Peniche

Assunto: Autorização para acumulação de funções

Ana Catarina Franco da _Silva Serrano, com a categoria de Assistente Técnica, que

consta no mapa de pessoal da Câmara Municipal de
 Peniche e a exercer funções no

Departamento de Obras Municipais, em regime de Cont
rato de Trabalho em Funções

Publicas por tempo indeterminado, vem solicitar a V. Exa., nos termos do no?. do art,0 29
da Lei no lZ—A/2OQ8, de 27 de Fevereiro, autorização para acumulação de funções com a
actividade privada.

Como e' do conhecimento de V. Exa. sou Técnica Oficial de Contas e a actividade e'
desenvolvida na área de contabilidade, de forma independente. O exercicio da mesma e'
feito em casa, pelo que não tem horário previamente estabelecido, sendo que sou eu que
estipulo as horas a dispor para tal, não havendo, p

or isso, incompatibilidade com o
horário e as funções desempenhadas nesta Câmara, nem provoca prejuizo público para os
direitos e interesses legalmente protegidos dos cida

dãos, porque não colide com a
actividade exercida, no desempenho das funções que me estão oficialmente atribuídas.

Serra daEl Rei, 8 de Abril de 2010

Com os melhores cumprimentos,

(AnavCa ' IBQCO da Silva Serrano)

má Sadam que ; presenie Foiocfioía

w conforms :: original ! goela auàemicada

%ÁQQQE Func.—rig
[
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN CAS

' DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

N.o: 193/2012

Para: Directora do DAF e Chefe da D
.A.

Atsuno: Acumulação de Funções — Ana Cr
istin

Parecer : , Despacho :

, WW Mum/Wo —
(Marea com yum-onça, ganha, 

4

Raw/k' (LLL«
Tendo sido solicitada a análise da conformid-oe do requerimento

apresentado pela assistente operacional Ana Cristina D egado Barros Santos

para acumular as funções que exerce na Câmara com as de artesã a nível
com o preceituado no artigo 29.“ da Lei n.“ lZ—A/ZOOB, de 27 de

particular,

Fevereiro, cumpre—me informar que do mesmo constam todos os elementos

necessários.

i“ . . . & , .
,; Asssz sendo, verificarse que a trabalhadora devera se

r dado conheCLmento
da obrigação de informar a Câmara, em cada mês, relativamente ao mês anterior,

/ & de qual o vencimento efetivamente auferido, com vista à 
redução remuneratória,

& 1 se for caso disso, constante dos n.os 2 e 3 do artigo 19.oda Lei n." 55—A/2010,
de 31—12, mantido em vigor pela Lei n.” 64—B

/2011, de 30—12.

É quanto me cumpre informar.

A Coordenadora Técnica ,
r-x

« ,É “

Ma Cri ina Ferreira. Antune

,
» (& %

esa? corriam () ongõnab ! GÓDQB
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MUNICÍPIO DE PENlCHE

Entrwrwcnraà/£/_&
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Raíaon»o__35_lbaa__.T-—
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, ".Ao “ Acad “atm ,

c; Meca.-vu“ Malo A /
© wscub entom

DMX/“'Na (mimo/en A

residente da Câmara M Lah/NÃO!?
ipal de Peniche &“ M DW A&M)?Ó ,

WW quado o) x'VlàUlo

Assunto: Autorização para Acumulação de Serviços WX DJ./Á (Quit/(WV
A lm W“

Exmo. Sr. Presidente, do CPA “
Eu, Ana Cristina Delgado Barros Santos, portadora do Bilhete de Identidade n.“ 

9—3 , lo r t7/

7763069 venho pelo presente solicitar, ao abrigo do disposto na Lei n.o
l2-A/2008 de 27

de Fevereiro, art. 29”, no2, autorização para exercer as funções de artesã a nível particular.

Acresce ainda que:

a) O local do exercício da actividade a desenvolver em acumulação será n
a minha

residência;

b) O horário de trabalho a praticar é pós laboral, e em caso de conflito de interesses

prevalecerá o exercício de funções na Câmara Municipal de Peniche.

Ana Cristina Delgado Barros Santos ., à '
Rua dos Lavadouros, 32—A &? a
Casais de Mestre Mendo

2525 — 323 Atouguia da Baleia

c) A remuneração a auferir rondará um total de 750€.

d) A actividade a desenvolver rege-se por conta própria. Q&A" NW.,
e) Pelo exposto não se incorre no previsto nas alíneas a) e d) do no4 do

 artigo 28”,

, Lei n.olZ-A/ 2008 de 27 de Fevereiro.

f) Pelo exposto não existe qualquer conflito entre as funções a dese
mpenhar e o

trabalho desenvolvido na Câmara Municipal de Peniche, 
por as funções a

acumular não revestir as características referidas nos 2 e 3 e na alínea c) do no4 do

artigo 28o Lei n.ol2-A/ 2008 de 27 de Fevereiro.

9) Deste modo, e sob compromisso de honra, comprometo-me à cessa
ção imediata

da actividade em acumulação, no caso de ocorrência superveniente de conflito.

Agradecendo antecipadamente a atenção de V. Exa. dispen
sada a este assunto,

apresento os melhores cumprimentos.

Peniche, l9 de outubro de 2012

(Ana Cristina Santos)

& Declaro que & aresenre Fotocópia
es conforme o original / cópia autenticada

a_najââiaã Format. £...“
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Exm. “ Senhor

Presidente da Câmara Mu
nicipal
:

&: x L« ' *a—í » xbox/sí,;

Ana Cristina Ferreira Antunes, Coordenadora graca
serviço na Secção de Recursos Humanos, venho solicitar ,. ab igc do dispoeto
no artigo 28.“ da Lei n.o 1243/2008, de 27 d

e Fevereiro; se d ne autorizar a
acumulação das funções que exerço nesta Câma

ra Municipal com/a» privadas, nas
condições que abaixo pass

o a indicar: /

a) O local do exercício da função ou act/«vi
dade a acumular será na sede

da Firma Trilógica Sistema informáticos, em?/P
eniche ou noutro local que seja

necessário, a título de represen
tação; —

b) A actividade será exercida em horário for
a. do período de trabalho da

Câmara e sempre com caracte
r pontual;

C) Em resultado dessa acumulação não irei
 receber ordenado mensal;

&) O trabalho a desenvolver caracterizaese 
pelo exercício da função de

sócia gerente, sem remuneração e trata—se de um trabalho autô
nomo subordinado

aos interesses da f
irma;

&) Esta acumulação: 
,

o Não e legalmente considerada incompatível
 com as funções públicas

que exerça; 
'

o “' Não é exercida em horário sobreposto co
m o das funções públicas

que exerça;a Não compromete a minha isenção e a impar
cialidade exigidas pelo

desempenho das funções públicas já. que est
as são as de coordenação

administrativa, (actualmente na secção de recursos human
os) e as

privadas que pretendo exercer serão desenvolvidas na área de
actividade da firma que é a 

de informática; _

a Não provoca qualquer prejuízo para o int
eresse público ou para os

direitos e interesses legalmente pro
tegidos dos cidadãos.

E) Nomeadamente pelas razões acima aponta
das não existe conflito entre

as duas funções. Já sou sócia da firma desde
 a sua criação em 1990, há cerca

de 20 anos e sendo trabalhadora da Câmara nunca a minha actuação como
funCionâria foi modificada ou a minha imparcialidade 

foi posta em causa.
Neste momento e devido à morte do meu marido em Setembro de 2009, 

porque
possuo dois filhos maiores e um filho menor, 

tenho necessidade de nos fazer
representar, sendo eu, neste momento, q

uem melhor o poderá fazer.

9) Comprometo—me a cessar imediatamente a fu
nção ou actividade acumulada

no caso de ocorrência superven
iente de conflito.

Peniche, 27 de Outubro de 2010.

nadam que a oreseme Forest.-oia É
está conforme o aroma í cópia amem

ajam/<) gmail,”......
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. DIVISÃO ADMINISTRATIVA
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; “ Z/zí 
»

”TI/J A 4” W ” / INFO çA Quil—
“(3486/2013 jFoIIáaz1/1 lData:21—11-2013 ]Processo: IND NIPG:14300/13
Para Diretora do D.A.F e Chefe da D.A.

Assunto: Acumulação de funções públicas com privadas — António Aleixo Leal Madeira
M We aLkaVio uw 

Lx

( 0/— 10 N?o, ,

' _ me“ _ 'No“ 3 a .
É 92 rl I, (3 WJ »

Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre—meaÚfWar () seguinte: 0 IX «X

A 1 - Está a ser solicitada autorização para acumul as funções públicas exercidas na

Câmara, correspondentes à categoria de assistente operacional, no DEA, com as privadas, de
gerente em horário pós laboral de um café e snack-bar.

2 - O artigo 28.9 da Lei n.o 12—A/2008, de 27 de Fevereiro permite 
a acumulação do

exercício de funções públicas com privadas, desde que:

- Não sejam concorrentes, similares ou conflituantes;

- Não sejam legalmente consideradas incompatíveis;

- Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto;

- Não comprometam a isenção e imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas;

- Não provoquem algum prejuízo para o interesse público ou 
para os direitos e

interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

3 — O requerimento encontra—se instruído nos termos legais, previstos no artigo 29.o

do mesmo diploma.

4 — Como compete aos titulares de cargos dirigentes verificar a existência de situações

de acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar, em geral, a estrita

observância das garantias de imparcialidade no desempenho de funções públicas, parece-me

que deveria ser ouvido o respetivo superior hierárquico, após o que ficaria à consideração do
Sr. Presidente o deferimento ou não da presente pretensão.

É quanto me cumpre informar.
A Coordenadora Técnica,* 

,

lw—ao [vlww (Vf/lvl? Mm

Oh!/"Mô VDJLyZ, Ana Cri tina FerreiraAntunes

Declaro que a omseme amncóuia

está conforme o origina?

aiii/formam --e ......: «..,

nor agiam
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António Aleixo Leal Madeira 
;; w “4“ 95

Rua Nova no 4 ESM” "Hao/ov '

Serra De El—Rei um.» . *

2525—847 
íMl— 13

Pedido de autorização para acumulação de funções

Eu, António Aleixo Leal Madeira, venho por este
 meio requerer a

Vossa Excelência uma autorização para acumular funções.

Em conformidade com o artigo 289 do diário da república, no 41, de

27 de fevereiro 2008, e sem prejuízo no exercício das 
minhas funções

públicas, manifesto aqui o meu interesse em iniciar 
cumulativamente,

uma actividade privada.

Pretendo gerir um "Café e snack—bar" em Serra
 De El—Rei que

funcionará com um empregado a tempo inteiro, por mi
m contratado e

terá o horário de funcionamento previsto das 7:00H da manhã às 2:00H da

madrugada.

As minhas funções serão de gerência e acompanha
mento pós

laboral, sem remuneração prevista.

Entendo que esta actividade, não sendo legalmente in
compatível

com as minhas funções públicas, nem em horário sobre
posto nem tão

pouco comprometedora da isenção e imparcialidade exigidas no

desempenho das minhas funções, não prejudicará em nada a minha actual

actividade profissional e no caso de ocorrência de superveniente,

compromete-me a cessar de imediato a função privada.

Sem outro assunto de momento e na espectativa de
 receber uma

resposta positiva o mais brevemente possível, me despeço.

Atentamente,

semana nas; 3 amsente Fotocópia Antomo Made'ra

2,54%,wa Fuma , ___“.

4Ç'300 gg

astigmatismo;aarigânaticóoiaamenticada : ,. & ”&)? Á f
& UMO ( d 7 AML/70
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Exmo. “Senhor

Presidente da Câmara Municipalde Periic e

um,

Beatriz Maria CorteiaMartiriiano Mata,casada, portadora do bilhete de identidade
no 4244150, emitido em 12/05/2004, por Leiria, contr

ibuinte iiscal no 133430626,
Assistente Administrativa desta Câmara Municip i, a prestar serviço na secção de
aprovisionamento, venho, nos termos do artigo 8” do 

dec. iei [PMB/93, de 22 de
Dezembro, solicitar a V. Exa“ autmização para acumular funções, nos termos abaixo
indicados 

'

&) Local de exercicio da actividade - no meu domicilio; ,

b) Horário a praticar — fora do horário normal de fimcionarnento da Câmara
Municipal; , ' '

o) A remuneração a auferir é incerta; 
_

d) O serviço aprestar corresponde à organização e tratamento contabilístico de
documentação de ãmes particulares;

e) Não existe contiito entre as funções exercidas nesta Câmara e as que pretendo ,
exercer peio facto de não haver cruzamento entre as duas actividades;

f) .COiriprorrieto-me & cessar imediatamente a activ
idade em acumuiação caso

venha averiãcar—se quaiquer contiito.
gms mea, .

are We &
God (» % autarstrfgerta

está contaram & originar ;

' f o 5“ L.” ' .
.,; aí 0 OJ ,fax/

& 'à]; X.: ,f/a- Peniche, 18 deAbrii dezoos
A Funcionária,

a'." m'“. E ,. ,_ . ».

r liv/“3371“: “li—ur u.
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A i Elmo/,o Senhor U (
Presidente da Câmara Municipal de

Peniche , f/

— Etelvina Maria Reis Alves, Tecnica Superior de lo Classe da QNlAm'
Câmara Municipal de Peniche, desempenhando actualmente as funções de
Chefe de Divisão de Estudos, Projectos, Planeam

ento e Conírolo, em

regime de substihiíção, vem muito respeitosamente requerer a V., Exo, nos
termos do no 3 do artigo 22o do Decreto—Lei no 49/

99, de 22 de Junho,
conjugado com o artigo lOo do Decreto—Lei no 514/99, de 24 de Novembro,
se digne arrtorizá—la a continuar a exercer actividade liberalfora do horário
normal de serviço, em matérias para as quais possui habilitações

proiissionais e cujo âmbito não eolida com as funçõe
s que desempenha

nesta autarquia, abrangendo designadamente, assi
natura cie projectos e

direcção de obras fora do concelho de Peniche,
O presente pedido destina-se a actualizar a aut

orização que já

detinha por deliberação de Câmara datada de 17 d
e Agosto de 1998, em

virtude de ter 355me recentemente outras funções.

Pede deferimento

Peniche, 26 de Junho de 2003

A fimcionária,

Etelvina ariei Reis Alves
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Ex.mo Sr Presidente

Da Carna ix'tuuicipa

de Servicos 
«e .

Assunto: Áeirgnni

Fiiipe José Soares Ferreira, Assistente Administrativo do quadr
o de pessoaidesta nara Municipai na

sequência da autorização que me foi concedida em 5/4/2001 p
ara acumuiar as funções que exerço com as /

de músico, venho nos termos do artigo 8.“ do DL. no 413/93 de 22.12, solicitar 2tV.EX.a nova autorização

para acumular essas duas funções com as de Distribuidor independente, as quais, pretendo exercer fora do

horário normal do serviço e não comprometerão a minha função e iinparciaiidade como funcionário. Q & * _,
Qi

fa
v.

“

— O local de exercício das actividades a acumular nãole' fixo dado a natureza das funções a desempenhar;

« O horário a praticar não e fixo, mas e de certeza sempre forado horário normai de serviço;

— A remuneração a auferir não é fixa, podendo variar de dia para dia;

- Os trabaihos a desempenhar não são subordinados e oaracterizanrse pela distribuição independente de

produtos aiirnentares e espectáouios musicais; 
»

— Não existe Conflito entre as funções a desempenhar e as funções que desempenho com Assistente

Administrativo;

— Caso exista ou venha a existir oo ritiito entre as actividades, comprometo—me & nunca prejudicar as

funções públicas que me compro meti a desempenhar, actuando sempre em prol da minha actividade

como Funcionário Público;

Peniche 28 de Outubro de 2003

Sem outro assunto de momento.

Com os methores cumprimentos. , "" . &

«:,—57— t' » -
a N
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Ex. mo Senhor Presidente

Da Câmara Municipal de Peniche

ontribuinte número 188.808.418, port
a

dente na R La de Dezembro, no SêA, l.o rente,

2520—265 Peniche, exercendo as funções de Técnica Superior no
 Departamento de

Planeamento e Gestão Urbanística'deste Município vem, nos termos 
do artigo 29.o da

Lei no lZ—A/ZOOS de 27 de Fevereiro, vem solicitar que lhe seja concedida
autorização para deu

na firma INVESUL, Construção Civil e Obras Públicas, Lda, 
NIF. 506369990,

com sede na R. do Conde Azarujinha, n.“ 22 -— 4905-109 Azaruja, alegando para o

efeito que:

Florinda Maria Pereira Monteiro, o

bilhete de identidade na 8128145, resi

a) O local de exercício da actividade a acumular será o seu domicílio e
 a sede da

empresa;

b) O horário de trabalho & praÚCar será pós—laboral. . .

c) 'A remuneração & auferir será o mínimo legalmente tabelad
o para as funções em

causa., ,

d) Os serviços a prestar englobam & subscrição de alvará par
a o exercício da

aotividade da construção, a emitir pelo Instituto da Construção e 
do Imobiliário,

lNCI, I. P. e todas as funções daí inerentes;

e) A requerente'declara que a actividade que pretende desenvolver não é concorrente
1110 de destinatários, nem compromete a

ou conilituante, não se dirige ao mesmo círc

isenção e a imparcialidade exigidas às funções que desempenha nesta autarquia

, &) Declara, sob compromisso de honra, que cessará de imediato a ac
tividade em

acumulação no caso de ocorrência superveniente de conflito.

laeiúche, 30 de Setembro de 2009 É») .o [& , ;,mç',

Pede deferimento, 
)

(“fã ff? ”of

7361! ' ' eu

1 l l i i
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Informaçg' do Da'ector do Departamento:
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AÍ ,, ',. 4 (h' A ,.“ oa- RAV/14,4
foi? , n . ' rw use/a';
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1“— .

mulação de funções públicas com prrv' adas, & tempo parcial,
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Exmo Senhor. 
, (

Presidente da Câmara Municipal de

Peniche

fl 
! 

.

“ao
 
s
e

. Francisco Manuel“ Ferreira da Silva, Técnico Superior Assessor Quid—«
, Principal da Câmara Municipal de Peniche, desempenhando actualmente as

€€€ funções de Director de Departamento de Obras Municipa
is, em regime de

substituição, vem muito respeitosamente requerer a V. Exa, nos ter
mos do

no 3 do artigo Do do Decreto—Lei no 49/99, de 22 de Junho, conjugado com
o artigo No do Decreto—Lei no 514/99, de 24 

de Novembro, se digne
autoriza—lo a continuar a exercer actividade liberal 

fora do horário normal
de serviço, em matérias para as quais possui habilitações profi

ssionais e
cujo âmbito não colida com as funções que dese

mpenha nesta autarquia,
abrangendo designadamente, avaliações e peritagens para entidades
bancárias e_ instituições oiiciosas e outras, bem como assinatura ' de
projectos e direcção de obras, consultadoria e emissão de pareceres

técnicos para entidades não relacionadas com o municipio e para obras fora
do concelho de Peniche. '

. , O presente pedido destina—se a actualizar a autori
zação que já

, detinha por deSpaeho do Sr. Presidente da Câmara datado de 12 de Março
a ' de 1993, em virtude de ter assumido recentemente outras funções

' dirigentes.

,a

Pede deferimento

Peniche, 26 de Junho de 2003

A O funcionatio";
P/l_/' " .; ' fl

:» , .. ff , Li Jin/< aí., * k .
; .';Txl.»í.*>** ; Lhasa», .- ,

., . 
-

Francisco Manuel Ferreira da Silva

realçam-« «WN—««;MWW
Tv-«We—wuã
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baixado em,,”

(PWM w)“ DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(D&D foi“ . &» DIyIsAO ADMINISTRATIVA
m,, WM» M“ A 3? SECCAO DE RECURSOS HUMANOS E

D . a'— 'w.“ ' INFORMAÇ

. o: 210/2012/RH 1 Folha: 1/1 Data:15—ll—2012 ' Processo: IND/

Para: Directora do DAF e Chefe da D.A.

Assunto: Acumulação de Funçõe s — Guida aria Ass ção Oliva-F.;; )

Des,ac_ o: L ”

MG» Stolt XL

Í
(A

(bv? Á Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre—me inf lima 0 seguinte:

l — Está a ser solicitada autorização para acumlálar a funções públicas

exercidas na Câmara, correspondentes à categoria assi ente técnica, em regime
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, n De

Urbanística e Ordenamento, com as relacionadas com a. at idade de auditorias da
qualidade a supermercados, fora do horário normal

 do serviço.

2 — O artigo 28.“> da Lei n.o lz—A/ZOOB, de 27 de Fevereiro permite a

acumulação do exercício de funções públicas com pri
vadas, desde que:

— Não sejam concorrentes, similares ou co
nflituantes;

— Não sejam legalmente consideradas incompa
tíveis;

— Não sejam desenvolvidas em horário sob
reposto;

— Não comprometam a isenção e imparcialidade exigidas 
pelo desempenho das

funções públicas;

— Não provoquem algum prejuízo para o interesse público ou para os

direitos e interesses legalmente protegidos dos
 cidadãos.

3 — O requerimento encontra—se instruído nos termos le
gais previstos no

artigo 29." do mesmo diploma.

4 — Por força dos n.os 2 e 3 do artigo 19.oda Lei n.& 55—A/2010, de 31—

12, mantido em vigor pela Lei n.“ 64—B/2011, de 30—12, a trabalhadora fica
obrigada a informar a Câmara, em cada mês, relativamente ao mês anterior, qual

o vencimento efetivamente auferido, com vista à redução remuneratória, se for

caso disso.

4 — Dado que os respetivos superiores hierárquicos já tomaram

conhecimento da presente pretensão, com vista à observância das garantias de

imparcialidade no desempenho das funções públicas, fica à consideração do Sr.

Presidente o deferimento ou não da presente pr
etensão.

É quanto me cumpre informar.

A Coordenadora Técnica ,

nadam (me a magenta Fotocógta

está conforme a encima ! cópoa moi "

gaga?) Fumaça
Ana Cristina Ferreira Antunes
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DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA

Divisão de Gestão Urbanística e Ordenamento

Secção de Apoio aos Serviços da DGUO

Requerente: Guida Maria Assunção de Oliveira

Assunto: Pedido de autorização para acumulação de funções

Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me informar que de acordo 
com o na 1 e 2 do artigo

289 da Lei no 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o exercício de funções pode ser acumulado com o de QAXAN/w'
funções ou atividades privadas, não podendo ser acumuladas funções 

ou atividades privadas

concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas e 
que com estas sejam

conflituantes.

Considerando os'fundamentos apresentados pela funcionária, parece tratar
—se de funções que não

colidem com as funções que desempenha e que decorrem em horário pós-laboral, não interferindo

com o horário da Câmara.

Assim, parece não haver inconveniente na autorização do pedido de funcionária.

Convém, no entanto, solicitar o parecer dos Recursos Humanos sobre os aspetos legais aplicáveis.

Ã consideração superior.

W 
Ãsml- (Mou/QA ,

Peniche, 18 de Outubro de 2012 W.
t'Z «llfrzil-

A coordenadora técnica,

ôpmxvafj Elam

DEL—iara que a oras' ente Fotocóuia

Q [ & está conforme o naomi :* sonia autenticada
xa“ »Ç/M/j/ XD' 231,3..1921—3/0quam à...—w

Informação DPGU 
1/1
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Exmo. Senhor 9 A .

» ao-

Presidente da Câmara Municipal de Peniche ;_un“,

Eu, Guida Maria Assunção de Oliveira, contribuinte fiscal no l926l4
789, com a

carreira e categoria de assistente técnica, como consta no mapa de pessoal desta Câmara

Municipal e a prestar serviço na Divisão de Gestão Urbanística e 
Ordenamento em

regime de tempo completo, vem solicitar a V. Exa., nos termos dos arts. 28.“
 e 29.“> da

Lei n.” 1214/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei n.“ 34/2010, de 2 de setembro,

autorização para acumulação de funções privadas, na atividade de 
auditorias, em

diversos locais, no horário compreendido entre as 17h e as 20h em di
as úteis e sem

horário ainda definido em fins de semana e auferindo uma remuneração mensal variável

entre 100€ a 200%), em função do numero de horas de trabalho, não havendo

incompatibilidades com o horário praticado nesta Câmara Municipal.

Sendo fimções privadas, declaro que a referida atividade privada nã
o é legalmente

considerada incompatível com as funções publicas por mim desempenhadas
, e não é

desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das 
minhas funções

publicas.

A atividade privada não compromete a isenção e a imparcialidade exigidas
 às funções

públicas, nem provoca prejuízo algum para o interesse público ou para 
os direitos e

interesses legalmente protegidos dos cidadãos. Entendo que a ativida
de privada a

acumular não conflitua com as funções desempenhadas, não revestindo, nomeadamente,

qualquer das caracteristicas referidas nas alíneas a) a d) do n.(, 4, do art. 28.o do mesmo

diploma, na redação da Lei no 34/2010, de 2 de setembro, porque 
trata-se de uma

atividade desenvolvida na área de auditorias de qualidade a supermercados.

Declaro que as infomações constantes deste requerimento corresponde
m à verdade e

que cumprirei o prescrito na legislação vigente quanto ao regime de a
cumulação de

funções, comprometendo—me a cessar imediatamente a atividade acumulada no caso de

ocorrência superveniente de conflito.

W

ei;
QNM»

l

!

Peniche, 15 de outubro de 2012 Declaro que ; ausente Fotocópia

está conforme o original :“ cópia autenticada

monumental,.“

Pede deferimento,

fàÁíamEEõ CE ddr/emm
%l l
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' ,A '? aExmoSenhor Presidente da

», a??? . “& x ' ('a—aaa Câmara Municipalde Peniche

* “ lMÉrafAÉaÉ/í emitam ao“
Élia/Lava
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Peniche, 28 dõ'Baz ,.

contribuinte iiscal ,

do artigo 8“ do

de desenhador 
/Helder José Chaves Rosário Dias, desenhador,

no156987627,vem por este meio solicitar a V.Exa, autorização, ao abrigo
de 23 de Dezembro, para execução da activida

de
Decreto Lei no4l3/O93,

técnico.

0»th
Acresce ainda que:

ade será no domicílio
&) o local de activid

pós laboral, nunca coincidente com o horário deíinido pela
b) o horário será sempr

e
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das horas de trabalho prestado.
eração é variável em função
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d) Serão executados trabalhos demdesenho téc
niw de todas as áreas, 

“

informático. 
g

. 
u.

6) Apesar de desempenhar funções similares, os trabalhos por mim efectu
ados no É

âmbito extra laboral, serão apenas executados para entidades privadas _e públicas e agi
de arquitectura que exerçam a actividade fora da árealdo

 o. 037!
a)sigabinetes tecnicos

concelho de Peniche.

Í) Nenhuma destas actividades colide com a actividade que desempenho na Câmara

* Municipal de Peniche.
em acumulação no caso de

â4 ,um/L

!
“

& cessar imediatamente a actividade

rveniente de conflito.g) Comprometo—me

concorrência supe

Sem outro assunto de momento,

subscrevo-me com elevada consideração.

Asia—«etapas—
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96“ .“ B DIVISAO ADMINISTRATIVA

_“ SECÇÃO DE REQURSOS HUMANOS

INFORMAÇÃO

N.o485/2013 [ Folhazl/l [ Data:21—11-2013 [ Processo: IND | NlPG:16300/13 (5a

Para Diretora do D.A.F e Chefe da DA. 
,

Assunto: Acumulação de funções públicas com privadas — ]oana Rita Grilo Marreiros ,ja,

:! M On w ( “QQ 3)? É _ y : ”M;,; &?
C ”mútua? * ”ao“ a “' "3%“ W; .” na)“;
(Wo/“M ' Dúâí/ZIWW ww“) fav“ 'a'“ '7 “ -

l , - « w. e; Ááôw/“Á' ”Dia”.“
Mó , ,.” Ivy/wi»? tá Élia-ivi;

( ggfllqíã ; 1 flõMmÁqwrÁ-fágã “ lw!“ , ”a”??? [%

Relativamente ao

1 - Está a ser solicitada autorização para acumular as

Câmara, correspondentes à categoria assistente técnica, e
m re

estão Urbanística e Ordenamento, com as

da Metalúrgica, dando apoio na expensão

do e tradução de documentos.

por tempo indeterminado, no Departamento de G

relacionadas com a atividade da empresa do ramo

do negócio, nomeadamente na área da prospeção de merca

2 - O artigo 28.o da Lei n.

exercício de funções públicas com privadas, desde que:

assunto em epígrafe, cumpre-me informar o seguinte:

funções públicas exercidas na

gime de contrato de trabalho

o 12-A/2008, de 27 de Fevereiro permite a acumulação do

- Não sejam concorrentes, similares ou conflituantes;

- Não sejam legalmente consideradas incompatíveis;

— Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto;

- Não comprometam a isenção e imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas;

f
x

interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

3 — O requerimento encontra-se instruído nos termos legai
s,

do mesmo diploma.

4 — Como compete aos titulares de cargos

de acumulação de funções não autorizadas,

observância das garantias de imparcialidade no

que deveria ser ouvido o respetivo superior

Sr. Presidente o deferimento ou não da presente pretensão

É quanto me cumpre informar.

- Não provoquem algum prejuizo para O interesse público ou para 
os direitos e

previstos no artigo 29.o

dirigentes verificar a existência de situações

bem como iiscalizar, em geral, a estrita

desempenho de funções públicas, parece—me

hierárquico, após 0 que ficaria à consideração do

A Coordenadora Técnica,

Tomei Con km mento
Ferreira AntunesAna Cristina

J L J , "2,9 B (Jaciara que a amante Fotocóoía

está::onforme e origin-a,! / cópia aiilenlicadá

) Qual /
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XY 1133) sal—Ana“ «M (album ' Exmo. Senhor 2171453!“ u.".miêiíol,,,,,, NM? _“ ,. ,.“, _ :,”
ê/ VM) ' Presidente da Câmara Municipal de Peniche

tíftíwl

Eu, Joana Rita Grilo Marreiros, contribuinte íiscal n.o 219416249, com a carreira e cat goria

de assistente técnica, como consta no mapa de pessoal desta Câmara Munic
ipal e a prestar

serviço na Divisão de Gestão Urbanística e Ordenamento em regime de tempo completo, vem

solicitar a V. Exa., nos termos dos artigos 28.0 e 29.o da Lei no 12—A/2008, de 27
 de fevereiro,

na redação dada pela Lei n.0 34/2010, de 2 de setembro, autorização para 
acumulação de

funções privadas com as públicas por mim já exercidas, nas condições que a seguir se indicam:

a) Funções a desempenhar através de casa, com deslocações esporádicas à s
ede da

empresa; /

b) Em horário compreendido entre as 18h e as 20h em dias úteis e sem horário 
ainda Q l L

definido em Eus de semana, não havendo incompatibilidades com o horário praticado “ ' _-
nesta Câmara Municipal;

c) Auferindo uma remuneração mensal variável entre 100€ a l50€, em função do número

de horas de trabalho;

d) Empresa do ramo da Metalúrgica, dando apoio na expansão do negócio nomeadamente,

na área da prospeção de mercado e tradução de documentos;

e) A atividade privada não compromete a isenção e a imparcialidade exigidas às 
funções

públicas, nem provoca prejuizo algum para o interesse público ou para o
s direitos e

interesses legalmente protegidos dos cidadãos. Entendo que a atividad
e privada a

acumular não conflitua com as funções desempenhadas, não revestindo, nomeadamente,

qualquer das caracteristicas referidas nas alíneas a) a d) do no 4, do arti
go 28.o do

diploma atras mencionado;

Í) Sendo funções privadas, declaro que a referida atividade privada não e l
egalmente

considerada incompatível com as funções públicas por mim desempenhadas
, e não é

desenvolvida em horário sobreposto, não revestindo assim, as características referidas

nos n.os 2 e 3 e na alínea c) do n.o 4 do artigo 28.” do diploma atrás mencionado;

g) Declaro que as informações constantes deste requerimento correspondem à v
erdade e

que cumprirei o prescrito na legislação vigente quanto ao regime de acum
ulação de

funções, comprometendo—me a cessar imediatamente a atividade acumulada
 no caso de

ocorrência superveniente de conflito.

We- que a pmerúe'Fetocóplzmn

" está contam (: original? copta cute“ .

aiii/93,6 Fumo

Peniche, 13 de novembro de 2013.

Pede deferimento,
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Presidente da Camara Munrcrpal de

Peniche 
W

José Agostinho Saldanha Coelho e Silva, Técnico Superior /
Assessor da Câmara Municipal de Peniche, desempenhando actualmente as

(g“ funções de Chefe de Divisão de Gestão de Empreitadas e infraestruturas, “ M—
em regime de substituição, vem muito respeitosamente requerer a V. Eira,
nos tennos do no 3 do artigo 22o do Decreto-Lei no 49/99, de 22 de Junho,
conjugado com o artigo lOo do Deeretolei no 5l4/99, de 24 de Novembro,
se digne autoriza—la a exercer actividade liberal fo

ra do horário normal de
serviço, em matérias para as quais possui habilitações profissi

onais e cujo
âmbito não oolida com as funções .que desem

penha nesta autarquia,
abrangendo designadamente, avaliações e peritagens para entidades
bancárias e instituições oficiosas e outras, bem como assinatura» de
projectos e direcção de obras, consultadoria e emissão de pareceres
técnicos para entidades não relacionadas com o município e para obras fora
do Concelho de Peniche. '

Pede deferimento

Peniche, 26 de Junho de 2003

“D O funcionário,

la“ (JL A o,

José Agostinho Saldanha Coelho e Silva

Declare quae orasente Fotocópia

está contam."! o origin-ax ! cópia autenticada

daí?—fa?o ana



José Rhein) Gonçaíves, Arquitecto

."J Baleal-Sol Wlage 2. Bl, MD _ 4a dg
U

2 520 P eniche

Assunto : Actividade em Regime Liberal.

Exmo Senhor ' '

Presidente da Câmara Municipal de Penic©

GONÇALVES, Xícendado em arquitecMa. exercendo ackuaimente as fmçõesde

Whanísmo nesta Câmara municipal de Peniche, vem solicitar ao abrigo da

ce'ssán'a autorização para laborar e subscfever projectos de ar iteciura

os devidos efeims qué & acâvidâde ora “solicitada não interíerirá com as

diário queaihe corresponde.

. “7

JOSÉ ALBERTO RÍBEXRO

(311953: da Divisão 89 Habitaçãa e

pl
a ' “anti
guas: 

i

legislação em vigor aplicáveí & ne

em regime maraú, dédarando para

funções que exerce no Município de Peniche nem será praticada no ter

Peniche, ?O de Dezembró de 2001
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Pede Deferimento,

Hal—- MÁ-
Jbsé Alberto Fãbeiro Gon“
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AssântBPedido de acumulação com funções privadas

] /
Qe” acordo com o artigo 28.o da Lei n.o 12—A/2008, 

o exercício

de funções nesta Autarquia podera ser acumula
do com funções ou

actividades. privadas, desde que não sejam concorre
ntes ou similares

com as funções públicas desempenhadas. 
.

O requerimento apresentado potha
z a

indicação dos elementos exigidos no n. o 2 do artigo.29.o da citada iei.

Assim cabe ao Presidente de Câmara nos term
os da alínea a)

do ri.-o 2 do artigo 2.o do Decreto—Lei n. 209 / 2009 autorizar ou não, a

acumulação com funções privadas.

Peniche, 2 de Dezembro de 2009.

O Director da DAF,

J ose Nicolau Nobre Ferreira

Declaro que a presente chocaoàa

está comme o edema.! cópia autentica a

É? 231,3”,QLÍo sim.?“

É dr 
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Exmo. Senhor Presi

Câmara Municipal de Peniche

Largo do Municipio

2520—239 Peniche

Data: 3041—2009

f' -

assunto: Autorização para acumulação de funções.

Exmo. Senhor Presidente Dr. António José Correia,

Venho por este meio solicitar “autorização para acumulação de
 funções", conforme

consta do Artigo 29.0 da Lei n.o lZ—A/2008 de 27 de Fevereiro. -

O Artigo 29.“ no seu ponto 2, indica que no requerimento a apresentar deve constar as

seguintes infomações:

&) Distrito de leiria;

b) Horário pós-laboral e fim—de-semana;

0) Aremuneração & auferir depende das instituições para quem é prestado o serviço;

d) A natureza do Barbalho & desenvolver prende—se com o minis
trar formação a

e)

e)

Bombeiros e civis no âmbito dos primeiros socorros, combate a incêndios
,

condução de embarcações de emergência e cultura de segurança;

A acumulação poderá ser considerada de interesse públ
ico, uma vez que as

temáticas ministradas na formação são no âmbito da cultura de
, segurança dos

cidadãos. Na maioria das vezes essa formação é ministrada a Bombeiros
Volumários, por indicação da Escola Nacional de Bombeiros, () que proporciona
aos formandos um conjunto de saberes, que lhes permite prestar um melhor socorro

àpopulação; 
.

O desempenho da'actividade de Formador, julgo, salvo melhor opinião, não colidir
com as funções de Comandante Operacional Municipal; '
Declaro o compromisso de cessação imediata da função acumulad

a no caso de
ocorrência superveniente de conflito. *

Pelo presente solicito deferimento.

Aproveito igualmente a oportunidade para enviar os meus melhores cumprimentos.

O requerente,

/
aos
/

Declaro que : ofegante Fotocópia

estánomoone (: orêolnlai ! me autenticada
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/
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Exmo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de&
Peniche

Jose Marcolino Martins Pires, Técnico Superior Assessor d
a Câmara

Municipal de Peniche, des-empenhando actualmente as funções
 de Director

de Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, em regime de

substituição, em muito respeitosamente requerer a V. Exa, nos termos do no 3

do artigo. 22o do Decreto-Lei no 49/99, de 22 de Junho, co
njugado com o

. artigo lOo do Decreto—Lei no 514/99, de 24 de Novembro, se'digne autoriza—

lo a continuar a, exercer actividade liberal fora-do horario norrnalde
 serviço;

em matérias para as quais possui habilitações prolissronais e cujo âmbito não

colida com as funções que desempenha nesta autarquia, abrangendo

designadamente,. avaliações 'e peritagens para entidades baricárias e

instituições oficiais e outras, bem como consultadoria e emissão de pareceres

técnicos para entidades não relacionadas com o municipio e para obras fora

do concelho de Peniche.

O presente pedido destina—se a actualizar a autorização que já detinha por

despacho do Sri “Presidente da Câmara datado de lZVde Março de 1993, em

virtude de ter assumido recentemente outras funções dirigentes. -

Pede deferimento

Peniche, 30 de Maio de 2003
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Proxizlz/i/e Alí! (Tú/ncia”! All/nicipal de Penich
e

U,

Qix, L»—

,]oszselene Cristina Oliveira Nunes Teodoro, casada, po
rtadora do

liv/niiSútzlim' W

&

”> bilhete de identidade izo11068860, emitido em 20.3.3003, por Leiria, contribuinteâscal
&, A ' 

, , .. . ,

(? Ho219678/740 Técnica Szwerior estagiario na área de Gestao Finance/m desta Camara

Municipal, plate/74161150) feia do horáiio de seniço proceder à prestação de serviços &

necesita/ido de saocolector vem solicitar a 1'. Ex“. se digne autorizar a acumulação de

jimçoes públicas com estas funcoes nos termos do art 732”. do Decreto-Lei noÁZ7 89,

de 7 ele Dezembro e a] tigo 8”. do DLC] elo-Le 717409 91, de 1/ de Outubro, a isenção e.

imparcialidade como A#nzcionária nao ficarão comprometidas e »não haverá prq/itiro

para o interesse público.

. Peniche, ] deÁbril de 2003

3 
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(>e—ctm que a presente Fotocópia

está conforme o original ! cóoi, meutbcaãa
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Ex mo Senhor Presidente da

Câmara Municipal "de Peniche

_ ' il r

Peniche, 30 de Dezembro de 2003 » W/
Qjol» &'

Margarida Pelerito Gonçalves,, jurista estagiária, ao abrigo do artigo 8“ do

Decreto—Lei no, 413/93, de 23 de Dezembro, “venho por este meio solicitar a V.Exa.
autorização para aceitar um convite que me foi formulado pelo FORPESCA

S desta

cidade para dar formação na área do Desenvolvimento Pessoal e Social.

Acrescento ainda que; ' , '

a) 'O local de exercício da actividade e no FORPESCAS, na Rua da 
Escola de

Pesca, Zona industrial da Prageira, em Peniche;

b) O horário da formação é perfeitamente compativel com as f
unções que

actualmente desempenho nesta instituição, sendo que a formação ocorrerá às

quartas e sextas das-lTHOO às ISHOO;

e) A remuneração por hora é de 17.50 €; ' Í .

d) A unidade de formação é o Desenvolvimento Pessoal e Social ao curso de

técnico de transformação de pescado e contêm três módulos sobre trabal
har

em grupo, aprender a aprender e desafios",

e) Não existe conflito entre as funções a desempenhar pois não se trata de uma

actividade concorrente ou similar com as funções que exerço',

Í) Comprometo—me a cessar imediatamente a actividade em acumulação no caso

de concorrência superveniente de conflito.

Sem outro assunto de momento,

Subscrevo—me com elevada consideração,

Votos de um bom ano.

Aguardo deferimento.

fw , '. ., ,

no JM;; em k.» Ger.-,a l ta :

656?er que a amante Potencial;

está contam o original 1 emana—ritmada
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María de Hifi/vm Pina/ax QHÍHÍCl Marli/is S
alma

do bilhete de i'den/idade ti“-2340449, ÉmÍÍÍLÍO em 62:97, por Leiria, contribuinte_fis'cu/

uo11574826],'I'ewm'cira Efpccialista desta Cámara ÁAÍIIIIÍL'ÍPCIÍ,
 pre/andando fora do

horário de's'erx'iÇO proceder à predação de serviços e necussilandu de se colada/', vem

solicilar a V.Exa. se digne autorizar a acuhmlação de fmições pública
x com Las/as

funções, nos termos do 51/1932“. da Dccrelo—Lei HUN/89, de 7 de Dgzembro e artigo

8". do Dccreio—Lei n7409 "91, de 17 de. Outubro, a isenção e imparcialidade como

funcionária não ficarão comprometidas e não haverá prejuízo pára o interesse público.

Peniche, ] deAbríl de 2003

A Funcionária,

Declaro Que a presente Famema

está conforme o origina / cópia autenticada

&ifaârmo PQ.—_
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DEPARTAMENTO DE ADMIN STRACÃO E FINANÇAS

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

A“ SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS _

Gm. Sup. Du .m aaa—“ INFORMACAO

É“: 216/2012/RH Folha: 1/1 Dataz29—ll—2012 Processo: -lND/

Para: Directora do DAF e Chefe da D.A. 
&

Assunto: Acumulação de Funções — Vítor Filipe Violante Féli
x da Glória

Parecer: , _ "l Despacho: _

pacman-Ay M&M/coo Qua 9 L, me
W,?a ”ao a“ AMJ“ M “( LJ,?Z/ uma:

mmol-M= CAL aqui / a -

Tendo sido solicitada informação relativamente (& assunto em epígrafe, cumpre—Vf

/

(2

me informar o seguinte: an ,.
, & » &A »

l — Está a ser requerida autorização para cumular as funções públicas

exercidas na Câmara, correspondentes à categoria técnico superior, em regime de

contrato de trabalho por tempo indeterminado, no Gabinete de Projeto de

Inovação e Modernização, com as relacionadas com a atividade de trabalhador

independente na área de “criação de campanhas publicitárias, criação e gestão

de marca (brand management) , identidade, design editorial, promoção e decoração

de pequenos espaços", fora do horário normal do serviço.

2 — O artigo 28.“ da Lei n.o lZ—A/ZOOB, de 27 de Fevereiro permit
e a acumulação

do exercício de funções públicas com privadas, desd
e que:

- Não sejam concorrentes, similares ou conflituan
tes;

— Não sejam legalmente consideradas incompatíveis
;

— Não sejam desenvolvidas em horário sobrepo
sto;

— Não comprometam a isenção e imparcialidade exigidas pelo 
desempenho das

funções públicas;

— Não provoquem algum prejuízo para o interesse público ou para os

direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadão
s.

3 — O requerimento encontra—se instruído nos termos legais previst
os no artigo

29.” do mesmo diploma.

4 -— Por força dos n.os 2 e 3 do artigo l9,oda Lei n.” 55-A/2010, de 31—12,

mantido em vigor pela Lei n.o 6443/2011, de 30—12, o trabalhador fica obrigado

a informar a Câmara, em cada mês, relativamente ao mês anterior, qual o

vencimento efetivamente auferido, com vista a redução remuneratória, se for

caso disso.

5 — Como compete aos titulares de cargos dirigentes verificar a 
existência de

situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar, em

geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade no desem
penho de

funções públicas, parece—me que deveria ser ouvido o respetivo superior

hierárquico, após o que ficaria à consideração do Sr. Presidente o deferimento

ou não da presente pretensão,

É quanto me cumpre informar.
A Coordenadora Técnica,

nadam que a presente Rumania &
encanameoaricínaaioôoaaamamamaa Ana C istina Ferreira Antunes

QÃJÉJÁBÉFma . *.—
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Peniche, 29 de novembro de 2012 rami—,ummgãã ““Família

1

“castanha! «» "“
Exmo. Sr.

Presidente da Câmara

Municipal de Peniche

REQUERIMENTO

Tendo como formação académica a Licenciatura em Design industrial, foi na área do Design Gráfico que com

um forte espírito empreendedor e uma forte veia autodidata me fui ahrmando ao longo destes últimos 20

anos

Muitas têm sido as solicitações vindas do exterior para a minha participação e/ou colaboração em

determinados trabalhos esporádicos, situação essa que, sem falsas modéstias, me faz sentir mais forte em /

termos profissionais e me dá cada vez mais forças para conseguir ser mais e melhor na minha atividade

profissional.

Sendo esta uma atividade em constante mutação e desenvolvimento, a necessidade de permanecer Q)“ X”“,-
constantemente atualizado com os cânones contemporâneos é uma regras de ouro desta actividade. '

Se por um determinado prisma, o trabalho que possa desenvolver extra Câmara Municipal possa constituir

um enriquecimento intelectual e uma mais valia para o meu desempenho profissional, é na área financeira

que esta questão tem efetivamente um peso mais determinante.

Tendo em conta, toda a conjuntura financeira que o país atravessa, as dificuldades que em breve nos irão a

todos sobrecarregar, vejo o desenvolvimento desta actividade extra como uma forma de combater todas as

dificuldades que se avizinham.

Tendo em conta os pontos 1, Z e 3 do artigo 289 da Lei N.olZ—A/2008 de 27 de Fevereiro, devo acrescentar

que, a actividade que pretendo acumular prende—se com tarefas de criação de campanhas publicitárias,

criação e gestão de marca (brand management), identidade, design editorial, promoção e decoração de

pequenos espaços.

Esta actividade será desenvolvida na minha morada fiscal, situada na Rua da Restauração, n,o 10, la Esq. em

Peniche, onde para esse fim estou equipado com equipamento informática de acordo com as funções que

pretendo desenvolver.

Esta actividade não terá um horário fixo, uma vez que só será desenvolvida quando assim for solicitado, De

qualquer forma será sempre posta em prática num período posterior ao horário desenvolvido ao serviço

desta autarquia, num conjunto máximo de 4 horas diárias.

Não sendo esta uma actividade permanente, não me é fácil descrever o valor mensal que poderei auferir, no

entanto como valor de referência apresento 20€/hora como valor base para o desenvolvimento da referida

actividade.

Uma vez que o desenvolvimento desta atividade, não concorre directamente nem coloca em causa o serviço

que desempenho à frente do município, tendo em conta o artigo 282 da Lei N.912—A/2008 de 27 de

Fevereiro, venho desta forma formalizar o meu pedido de Acumulação com funções privadas,

comprometendo—me a proceder à cessação imediata da actividade acumulada no caso de ocorrência

superveniente de conflito.

Aguardo com alguma espetativa uma resposta por parte de V.a Exa.

Sem outro assunto de momento,

Atentamente
hectare que a presente Fctncóoia

está conforme :: originar / Cónia autenticada

f «la 4 gaja,/QQ? Furna v;
/

(Vitor Filipe Glória)


